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Para acesso a conteúdos anteriormente publicados, pode consultar o nosso website em:
https://www.rosabarreto.pt/conteudo 

Obs. Esta informação é apenas de caráter geral, a sua leitura  não dispensa a consulta da legislação em vigor. Em caso de qualquer discrepância entre a versão em inglês e a 
versão em português, prevalece a última.

Confirmar e/ou atualizar a informação relativa ao seu agregado familiar.

Para 2023, já sabe o que lhe espera?

De recordar que todas as despesas entrarão de forma automática no portal E-Fatura. Caso não aconteça por qualquer motivo, 
tem a possibilidade de registar as faturas manualmente.

Agora que está familiarizado com as categorias, deduções e limites, possui os principais ingredientes para solicitar com 
confiança o número de identificação fiscal na sua fatura.

Estamos novamente em mais uma jornada de IRS. Tal como em anos anteriores, há datas que 

não podemos esquecer!

Até ao dia 15 de fevereiro

Até ao dia 25 de fevereiro

Validar todas as faturas que estejam pendentes no portal e-fatura. Os valores das deduções em cada categoria ficam 

disponíveis até 15 de março e, se não concordar, tem até dia 31 desse mês para reclamar.

Se não o fizer, a que estou sujeito?

Como pagar menos IRS ou aumentar o valor a receber?

Esta é uma questão que se faz ao longo de todos os anos, que tem uma resposta simples!

As deduções à coleta são benefícios fiscais que permite-nos declarar as despesas que tivemos ao longo do ano e com isso ter 

um desconto no IRS. 

Dito isto, é importante todos nós conhecermos que despesas podem assim ajudar a baixar o IRS, ou até mesmo receber um 

maior reembolso. 

Despesas de educação, saúde, imóveis, lares, pensões de alimentos, dedução do IVA por exigência de fatura e despesas 

gerais familiares.  Estas são alguns tipos de despesa que o podem ajudar a baixar a conta deste imposto.

Para que perceba como funcionam as categorias das despesas dedutíveis, preparámos de forma esquemática um resumo:

Caso pretenda ajuda na entrega da declaração anual de rendimentos (IRS) contacte-nos que nós ajudamos!

Em relação às despesas, caso não valide as faturas no portal e-
fatura até dia 25 de fevereiro as mesmas serão 

automaticamente encaminhadas para despesas gerais, o que 
significa que poderá estar a perder imenso valor em benefício 

fiscal.

Se não atualizar o agregado familiar até dia 15 de 
fevereiro, a AT pré-preencherá a sua declaração de 

IRS com base na declaração entregue no ano 
anterior. Caso o seu agregado familiar tenha 
alterado, não estará refletido na declaração.

IRS

Despesas gerais e familiares

Tipo de despesas: Água, 
Eletricidade, telecomunicações, 
compras supermercado, 
combustíveis, vestuário, etc..

Dedução:35%

Limite de dedução: 250€ por pessoa

Despesas de Saúde

Tipo de despesas: Consultas, Exames, 
tratamentos, medicamentos, Óculos, lentes 
de contacto, fraldas, prémios de seguro, 
etc...

Faturas de saúde com IVA a 23% apenas é 
dedutível com associo de receita médica.

Dedução:15%

Limite de dedução: 1.000€ por agregado

Dedução do IVA por exigência de fatura

Tipo de despesas: Restauração, alojamento, 
ginásios, reparação e manutenção de automóveis 
e motociclos, veterinários, jornais, etc…

Os passes sociais e bilhetes permite a dedução 
de 100%.

Dedução:15%

Limite de dedução: 250€ por agregado

Benefícios fiscais dos Planos 
Poupança Reforma (PPR)

Tipo de despesas: Prémios pagos para 
seguros de vida para a reforma.

Dedução:20%

Limite de dedução: 

400€ idade < 35 anos

350€ entre 35 e 50 anos

300€ >50 anos.

Despesas com lares

Tipo de despesas: Lares, apoio 
domiciliário e outras instituições 
de apoio à terceira idade e 
residências para pessoas com 
deficiência. 

Dedução:25%

Limite de dedução: 403,75€

Despesas com pensões de alimentos

Tipo de despesas: Pensões de alimentos aos 
filhos ou sob tutela, desde que decretada 
por sentença judicial ou acordo 
homologado.

Dedução:20%

Limite de dedução: Sem limite

Despesas com imóveis

Tipo de despesas: Juros de créditos contratados até 
31.12.2011 e rendas de habitação própria e 
permanente.

Dedução:15%

Limite de dedução:

296€-Juros 

502€ -Rendas

Despesas de educação e formação

Tipo de despesas: Mensalidades de creches, 
jardins de infância, ATL, escolas, livros 
escolares, explicações, refeições escolares 
etc…

Dedução:30%

Limite de dedução: 800€ por agregado

Deduções à coleta
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